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PORTARIA Nº 175, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1972
PROF. MANOEL PEDRO ESPÍNDOLA, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PIQUETE, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E,

Considerando haver o SR. ERNANI BECKMANN, Chefe da Secretaria deste Legislativo, interrompido suas férias regulamentares concedidas pela Portaria nº 166, de 17 de julho de 1972, por necessidade de serviço;

Considerando ainda que o referido funcionário gozou sete (7) dias das férias em questão (período de 17 a 23 de julho de 1972) e que deve gozar os dias restantes, dentro do exercício em curso, conforme consta da Portaria nº 167, de 24 de julho de 1972;

RESOLVE:

Conceder ao funcionário SR. ERNANI BECKMANN, Chefe da Secretaria da Câmara Municipal de Piquete, vinte e três (23) dias de férias regulamentares, a partir de hoje, 7 de dezembro de 1972.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.

PROF. MANOEL PEDRO ESPÍNDOLA

Presidente

Registrada e publicada nesta Secretaria aos sete (7) de Dezembro de mil novecentos e setenta e dois.

ANTÔNIO GERALDO SOARES 

Escriturário Respondendo pelo Chefe de Secretaria
Este texto não substitui o publicado e arquivado pela Câmara Municipal.
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